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SECRETARIA DE TRABALHO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

PORTARIAS DE 7 DE FEVEREIRO DE 2019

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE SANTA
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 1º, parágrafo 1º, da
Portaria Ministerial nº 1.095, de 19/05/2010, publicada no DOU, de 20/05/2010,
resolve:

Nº 21 - Conceder autorização à Empresa CIA HERING/SC, inscrita no CNPJ sob
o nº 78.876.950/0001-71, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Hermann Hering,
nº 1790, Bairro Bom Retiro, na cidade de Blumenau-SC, nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do
programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do
intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no art.
30, § 1º, do Decreto nº. 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a
Requerente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de
destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada
a hipótese por regular inspeção do trabalho. Processo nº 46220.001718/2018-67,
protocolado no dia 19/03/2018.

Nº 22 - Conceder autorização à Empresa CIA HERING/SC, inscrita no CNPJ sob
o nº 78.876.950/0005-03, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Itororó, nº 95,
Bairro da Velha, na cidade de Blumenau-SC, nos exatos termos estabelecidos no parágrafo
3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta,
renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três)
meses antes do término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida
Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no art.
30, § 1º, do Decreto nº. 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a
Requerente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de
destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada
a hipótese por regular inspeção do trabalho. Processo nº 46220.001716/2018-78,
protocolado no dia 19/03/2018.

Nº 23 - Conceder autorização à Empresa MALHARIA DIANA LTDA/SC, inscrita no
CNPJ sob o nº 86.375.789/0001-80, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao
repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua
Blumenau, nº 615, Bairro Centro, na cidade de Timbó-SC, nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do
programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do
intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no art.
30, § 1º, do Decreto nº. 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a
Requerente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de
destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada
a hipótese por regular inspeção do trabalho. Processo nº 46305.001233/2018-33,
protocolado no dia 05/07/2018.

Nº 24 - Conceder autorização à Empresa LULI INDUSTRIA E COMÉRCIO DE
CONFECÇÕES LTDA/SC, inscrita no CNPJ sob o nº 78.644.424/0001-86, para reduzir o
intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no
estabelecimento situado na Rua Engenheiro Udo Deeke, nº 600, Bairro Salto do Norte, na
cidade de Blumenau-SC, nos exatos termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da
CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação desta, renovável por igual
período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do
término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da referida Portaria
Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do programa de
acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do intervalo
destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no art.
30, § 1º, do Decreto nº. 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a
Requerente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de
destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada
a hipótese por regular inspeção do trabalho. Processo nº 46220.004726/2018-65,
protocolado no dia 28/06/2018.

Nº 25 - Conceder autorização à Empresa CIA HERING, inscrita no CNPJ sob o nº
78.876.950/0002-52, para reduzir o intervalo intrajornada destinado ao repouso e à
alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento situado na Rua Hermann Hering,
nº 1542, Bairro Bom Retiro, na cidade de Blumenau-SC, nos exatos termos estabelecidos
no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação
desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de renovação ser protocolado 03
(três) meses antes do término da autorização, observados os requisitos do artigo 1º da
referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório médico resultante do
programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores submetidos à redução do
intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

Considerando se tratar de fiscalização indireta, conforme disciplinado no art.
30, § 1º, do Decreto nº. 4.552/2002. Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para a
Requerente retirar os documentos apresentados nos autos em epígrafe, sob pena de
destruição.

A presente autorização estará sujeita ao cancelamento em caso de
descumprimento das exigências constantes na mencionada Portaria Ministerial, constatada
a hipótese por regular inspeção do trabalho. Processo nº 46220.001717/2018-12,
protocolado no dia 19/03/2018.

Nº 26 - Conceder autorização à Empresa MARP INDUSTRIA TEXTIL LTDA/SC,
inscrita no CNPJ sob o nº 80.469.166/0001-90, para reduzir o intervalo intrajornada
destinado ao repouso e à alimentação para 30 (trinta) minutos, no estabelecimento
situado na Rua Bahia, nº 7680, Bairro Passo Manso, na cidade de Blumenau-SC, nos exatos
termos estabelecidos no parágrafo 3º, do artigo 71, da CLT, pelo prazo de 02 (dois) anos,
a contar da publicação desta, renovável por igual período, devendo a solicitação de
renovação ser protocolado 03 (três) meses antes do término da autorização, observados os
requisitos do artigo 1º da referida Portaria Ministerial 1.095/2010, anexando relatório
médico resultante do programa de acompanhamento de saúde dos trabalhadores
submetidos à redução do intervalo destinado ao repouso e a alimentação.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se unicamente aos beneficiários domiciliados
no município de Brumadinho/MG, na data de reconhecimento do estado de calamidade
pública, ainda que os benefícios sejam mantidos em outros municípios, bem como aos
benefícios decorrentes.

§ 2º O valor antecipado na forma do inciso II deverá ser ressarcido em até 36
(trinta e seis) parcelas mensais fixas, a partir do terceiro mês seguinte ao da antecipação,
mediante desconto da renda do benefício e, dada a natureza da operação, sem qualquer
custo ou correção, aplicando-se, no que couber, o inciso II do art. 154 do RPS.

§ 3o Deverá ser adequada a quantidade de parcelas de que trata o § 2º, para
aqueles benefícios cuja cessação esteja prevista para ocorrer em data anterior à 36ª
parcela, de modo a propiciar a quitação total da antecipação ainda na vigência dos
referidos benefícios.

§ 4o Na hipótese de cessação do benefício antes da quitação total do valor
antecipado, deverá ser providenciado o encontro de contas entre o valor devido pelo
beneficiário e o crédito a ser recebido, nele incluído, se for o caso, o abono anual.

§ 5o A identificação do beneficiário, para fins de opção pela antecipação de que
trata o inciso II do caput, deverá ser realizada pelo INSS.

Art. 2º Fica o INSS autorizado a dar atendimento prioritário na análise e
conclusão dos requerimentos de concessão inicial de benefícios previdenciários e
assistenciais, em relação aos beneficiários domiciliados no município de Brumadinho/MG,
ainda que requeridos em outros municípios, sem prejuízo da observância das prioridades
legais.

Parágrafo único. O atendimento prioritário referido no caput ocorrerá
independentemente da espécie, fase de tramitação, data do requerimento ou protocolo do
benefício, aplicando-se, inclusive, aos que venham a ser requeridos a partir da presente
data.

Art. 3o O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social
- DATAPREV adotarão as providências necessárias para o cumprimento do disposto nesta
Portaria.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO SIMONETTI MARINHO
Secretário Especial de Previdência e Trabalho

OSMAR GASPARINI TERRA
Ministro de Estado da Cidadania

PORTARIA Nº 86, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA - Substituto, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 2º
da Portaria SE nº 268, de 29 de janeiro de 2019, publicada no DOU de 31 de janeiro de
2019, seção 1, página 16, resolve

Art. 1º Fica identificada como autoridade equivalente, o titular e respectivos
substitutos eventuais, da Subsecretaria de Gestão Previdenciária e Qualidade do Gasto,
para praticar a competência subdelegada para autorizar a celebração de novos contratos
administrativos ou prorrogação dos contratos em vigor relativos as atividades de custeio
com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), no âmbito desta
Secretaria Especial.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 8-2-2019, Seção 1, pág. 25, com incorreção do
original.

PORTARIA Nº 87, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019 (*)

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA
ECONOMIA Substituto, no uso de suas atribuições e tendo em vista a subdelegação de
competência de que trata a Portaria SE nº 284, de 31 de janeiro de 2019, publicada no
DOU de 1º de fevereiro de 2019, seção 1, página 23, resolve

Art. 1º Subdelegar ao titular e respectivos substitutos eventuais da
Subsecretaria de Gestão Previdenciária e Qualidade do Gasto, a competência de que
tratam os artigos 1º, 2º e 3º da referida Portaria, no âmbito desta Secretaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO BIANCO LEAL

(*) Republicada por ter saído, no DOU de 8-2-2019, Seção 1, pág. 25, com incorreção do
original.

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
PORTARIA Nº 4, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das
atribuições que lhe foram delegadas pelo art. 1º, inciso I, da Portaria nº 38 de 29 de
janeiro de 2018, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991,
e no art. 31 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, resolve:

Art. 1º Estabelecer que, para o mês de fevereiro de 2019, os fatores de
atualização:

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins
de cálculo do pecúlio (dupla cota) correspondente, serão apurados mediante a
aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR
do mês de janeiro de 2019;

II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins
de cálculo de pecúlio (simples), serão apurados mediante a aplicação do índice de
reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de janeiro de
2019 mais juros;

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de
cálculo de pecúlio (novo), serão apurados mediante a aplicação do índice de
reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de janeiro de
2019; e

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no
âmbito de Acordos Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de
1,003600.

Art. 2º A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração
do salário-de-benefício, de que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social
- RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, e a atualização
monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de que trata o art.
175 do referido Regulamento, no mês de fevereiro de 2019, será efetuada mediante
a aplicação do índice de 1,003600.

Art. 3º A atualização de que tratam os §§ 2º a 5º do art. 154 do RPS, será
efetuada com base no mesmo índice a que se refere o art. 2º.

Art. 4º Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§
2º a 5º do art. 154 e o art. 175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor
original da dívida, deverão ser mantidos os valores originais.

Art. 5º As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês,
encontram-se na rede mundial de computadores, no sítio
http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação".

Art. 6º O Ministério da Economia, o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as
providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES
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